
 

 

 
FORNECEDOR: PNEULOG COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS EIRELI-ME 
ENDEREÇO: Rua Presidente Vargas nº288 , Centro, Xanxerê – SC. 
CNPJ: 17.092.175/0001-79            I.E: 25.6875.936 
CEP: 89820-000 
FONE: (49) 3433-5584 (49) 9800-5159 (Vinícius) 
CONTATO: Rafael Luiz Moretto Vicini 
E-MAIL:  adm.pneulog@hotmail.com 
 ou contato.pneulog@hotmail.com 
BANCO: Caixa Econômica Federal 
AG: 0701          C/C: 2898-9 

 
PROPOSTA FINANCEIRA – CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO INTERMUNICIPAL DOS MUNICIPIOS DO ALTO JACUI E ALTO DA SERRA DO 

BOTUCARAI - COMAJA 

PREGÃO ELETRÔNICO 10/2021 

 
ITEM DESCRIÇÃO MARCA MODELO FABRICANTE UN QUANT VALOR 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL. 

20 PNEU 245/70R16 INDICE DE CARGA MINIMO 108, 
INDICE DE VELOCIDADE “T” PADRÃO DE 

QUALIDADE PIRELLI, GOODYEAR, FIRESTONE, 
BRIDGESTONE OU QUALIDADE SUPERIOR. 

GOODYEAR – WRANGLER ATR GOODYEAR UN 8 625,00 5.000,00 

22 PNEU 265/75R16 INDICE DE CARGA MINIMO DE 
110, INDICE DE VELOCIDADE  MINIMO  “R” 

PADRÃO DE QUALIDADE PIRELLI, GOODYEAR, 
FIRESTONE, BRIDGESTONE OU QUALIDADE 

SUPERIOR. 

GOODYEAR – WRANGLER RTS GOODYEAR UN 16 687,50 11.000,00 

55 PNEU 195/75R16 RADIAL PARA VANS E 
UTILITÁRIOS: PADRÃO DE QUALIDADE FIRESTONE, 

PIRELLI, GOODYEAR OU SIMILAR. 

GOODYEAR – CARGO MARATHON II GOODYEAR UN 45 600,00 27.000,00 

mailto:%20adm.pneulog@hotmail.com
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58 PNEU 205/60R16 RADIAL PARA AUTOMOVEIS; 
INDICE DE CARGA MINIMO 91. INDICE DE 

VELOCIDADE MINIMO V. DESENHO DA BANDA DE 
RODAGEM CONFORME PIRELLI P7, BRIDGESTONE 
TURANZA ER300, GOODYEAR EFFICIENTGRIP OU 

EQUIVALENTE 

GOODYEAR – EFFICIENTGRIP GOODYEAR UN 8 600,00 4.800,00 

59 PNEU 205/60R16 RADIAL PARA AUTOMOVEIS, 
INDICE DE CARGA MINIMO 92. DESENHO DA 

BANDA DE RODAGEM CONFORME PIRELLI P7, 
BRIDGESTONE TURANZA ER300, GOODYEAR 

EFFICIENTGRIP OU EQUIVALENTE 

GOODYEAR – EFFICIENTGRIP SUV GOODYEAR UN 20 385,00 7.700,00 

60 PNEU 205/60R16 RADIAL PARA AUTOMOVEIS. 
INDICE DE VELOCIDADE MINIMO H. DESENHO DA 

BANDA DE RODAGEM CONFORME PIRELLI P7, 
BRIDGESTONE TURANZA ER300, GOODYEAR 

EFFICIENTGRIP OU EQUIVALENTE 

GOODYEAR – WRANGLER ATR GOODYEAR UN 20 500,00 10.000,00 

61 PNEU 225/75R16 PARA AUTOMOVEIS INDICE DE 
CARGA MINIMO DE 105. INDICE DE VELOCIDADE 
MINIMO R. PADRÃO DE QUALIDADE FIRESTONE 

PIRELLI GOODYEAR OU SIMILAR 

GOODYEAR – CARGO MARATHON  
II 

GOODYEAR UN 32 775,00 24.800,00 

65 PNEU 235/75R17.5 INDICE DE CARGA MINIMO DE 
132. INDICE DE VELOCIDADE MINIMO “L” PADRÃO 
DE QUALIDADE FIRESTONE PIRELLI GOODYEAR OU 

SIMILAR 

GOODYEAR – RHS GOODYEAR UN 16 1.250,00 20.000,00 

66 PNEU 295/80R22.5 RADIAL SEM CÂMARA PARA 
CAMINHÕES (RODAS DE TRAÇÃO) INDICE DE 

CARGA MINIMO 152/148. DESENHO DE BANDA DE 
RODAGEM PROPRIO PARA RODAS DE TRAÇÃO E 
USO EM PISO MISTO CONFORME PIRELLI TG85, 

FIRESTONE T831, BRIDGESTONE L320 GOODYEAR 
G677 OU EQUIVANTE. 

GOODYEAR – ARMORSTEEL KELLY 
MSD II 

GOODYEAR UN 76 1.859,00 141.284,00 

67 PNEU 295/80R22.5 RADIAL SEM CÂMARA PARA 
CAMINHÕES (RODAS DIRECIONAIS) INDICE DE 

CARGA MINIMO 152/148. DESENHO DE BANDA DE 
RODAGEM PROPRIO PARA RODAS DIRECIONAIS E 
USO EM PISO MISTO CONFORME PIRELLI FG85, 

GOODYEAR – ARMORSTEEL KELLY 
MSA II 

GOODYEAR UN 60 1.736,00 104.160,00 



 

FIRESTONE T819, BRIDGESTONE M840 GOODYEAR 
G686 OU EQUIVANTE. 

76 PNEU BITOLA 195/60R15 PARA AUTOMOVEL 
INDICE DE CARGA 88. PADRÃO DE QUALIDADE 
PIRELLI, GOODYEAR, FIRESTONE, BRIDGESTONE 

OU DE QUALIDADE SUPERIOR. 

GOODYEAR – KELLY EDGE SPORT GOODYEAR UN 8 331,00 2.648,00 

78 PNEU BORRACHUDO/MISTO 275/80R22.5 COM 
INDICE DE VELOCIDADE  K, COM SULCO DE 

PROFUNDIDADE  DE NO MINIMO DE 23 MM, 
INDICE DE  CARGA 146/149. PADRÃO DE 

QUALIDADE GOODYEAR, FIRESTONE, 
BRIDGESTONE OU DE QUALIDADE SUPERIOR 

GOODYEAR – ARMOR MAX MSD GOODYEAR UN 28 1.946,00 54.488,00 

79 PNEU LISO/MISTO 275/80R22.5 COM INDICE DE 
VELOCIDADE K, COM SULCO DE PROFUNDIDADE 

DE NO MINIMO DE 18 MM, INDICE DE CARGA 
146/149. PADRÃO DE QUALIDADE GOODYEAR, 
FIRESTONE, BRIDGESTONE OU DE QUALIDADE 

SUPERIOR 

GOODYEAR- G386 GOODYEAR UN 10 1.687,00 16.870,00 

82 PNEU NOVO 265/75R16C. PADRÃO DE 
QUALIDADE GOODYEAR, FIRESTONE, 

BRIDGESTONE OU DE QUALIDADE SUPERIOR 
 

GOODYEAR – WRANGLER RTS GOODYEAR UN 4 675,00 2.700,00 

86 PNEU RADIAL 10.00R20 PARA CAMINHÃO N°DE 
LONAS 16. PARA USO EM RODAS DE TRAÇÃO, 

BORRACHUDO, INDICE DE CARGA MINIMO 
146/143 INDICE DE VELOCIDADE MINIMO “D” 

RODOVIAS DE PISO MISTO. DESENHO CONFORME 
TIPO FIRESTONE T831 , GOODYEAR G677 MSD, 

PIRELLI TG85 OU SIMILAR. UTILIZAÇÃO : 
CAMINHÃO FORD CARGO 2628E 6X4 CAMINHÃO 

MB ATRON 2729K36. 

GOODYEAR – ARMOR MAX MSD GOODYEAR UN 186 1.897,00 352.842,00 

87 PNEU RADIAL 10.00R20 PARA CAMINHÃO N° DE 
LONAS 16. PARA USO EM RODAS DIRECIONAIS, 

LISO. INDICE DE CARGA  MINIMO 146/143. INDICE 
DE VELOCIDADE MINIMO “K”. RODOVIAS DE PISO 
MISTO. DESENHO CONFORME TIPO FIRESTONE T 

GOODYEAR – G386 GOODYEAR UN 79 1.718,00 135.722,00 



 

819 GOODYEAR G386 OU SIMILAR.  UTILIZAÇÃO: 
CAMINHÃO FORD CARGO 2628R 6X4 CAMINHÃO 

MB ATRON 2729K36 

91 PNEU RADIAL 175/70R14 PARA VEICULO, INDICE 
DE CARGA MINIMO 88 INDICE DE VELOCIDADE 
MINIMO T DESENHO DE BANDA DE RODAGEM 

SEM ESPECIFICAÇÃO ESPECIAL. PADRÃO DE 
QUALIDADE PIRELLI, GOODYEAR, FIRESTONE,OU 

DE QUALIDADE SUPERIOR. UTILIZAÇÃO: 
AUTOMOVEIS 

GOODYEAR – KELLY EDGE GOODYEAR UN 258 372,00 95.976,00 

93 PNEU RADIAL 185/70R14 PARA VEICULO. INDICE 
DE CARGA MINIMO 88. INDICE DE VELOCIDADE 
MINIMO T. DESENHO DE BANDA DE RODAGEM 

SEM ESPECIFICAÇÃO ESPECIAL. PADRÃO DE 
QUALIDADE PIRELLI, GOODYEAR, FIRESTONE,OU 

DE QUALIDADE SUPERIOR. UTILIZAÇÃO: 
AUTOMOVEIS 

GOODYEAR -ASSURANCE MAX LIFE GOODYEAR UN 100 330,00 33.000,00 

100 PNEU RADIAL 205/70R15 PARA VEICULO. INDICE 
DE CARGA MINIMO 106/104. INDICE DE 

VELOCIDADE MINIMO R. N/ LONAS 08. DESENHO 
TIPO CITY NET OU SIMILAR. PADRÃO DE 

QUALIDADE  FIRESTONE, PIRELLI, GOODYEAR, OU 
SIMILAR. 

GOODYEAR – CARGO MARATHON II GOODYEAR UN 19 578,00 10.982,00 

102 PNEU RADIAL 215/50R17 PARA VEICULO. PADRÃO 
DE QUALIDADE  FIRESTONE, PIRELLI, GOODYEAR, 

OU SIMILAR. 

GOODYEAR – EFFICIENTGRIP GOODYEAR UN 04 437,50 1.750,00 

104 PNEU RADIAL 215/75R17.5 PARA ONIBUS E 
CAMINHÕES LEVES. N° DE LONAS 12. PARA USO 
EM RODAS DIRECIONAIS. LISO, INDICE DE CARGA 

MINIMO 126/124. INDICE DE VELOCIDADE 
MINIMO K. RODOVIAS DE PISO MISTO. DESENHO 
CONFOME TIPO PIRELLI FG85, GOODYEAR G686 

OU SIMILAR. 

GOODYEAR – ARMOR MAX MSS GOODYEAR UN 100 1.080,00 108.000,00 

105 PNEU RADIAL 215/75R17.5 PARA ONIBUS. N° DE 
LONAS 12. PARA USO EM RODAS DE TRAÇÃO 
BORRACHUDO. INDICE DE CARGA MINIMO 

GOODYEAR -RHD GOODYEAR UN 134 1.114,00 149.276,00 



 

126/124. INDICE DE VELOCIDADE MINIMO L. 
DESENHO CONFOME BRIDGESTONE M814 

GOODYEAR G686 OU SIMILAR 

106 PNEU RADIAL 225/50R17 PARA VEICULO. INDICE 
DE CARGA MINIMO 84. INDICE DE VELOCIDADE 
MINIMO V. DESENHO DE  BANDA DE RODAGEM 

SEM ESPECIFICAÇÃO ESPECIAL. PADRÃO DE 
QUALIDADE  FIRESTONE, PIRELLI, GOODYEAR, OU 

SIMILAR. 

GOODYEAR – EFFICIENTGRIP GOODYEAR UN 36 500,00 18.000,00 

109 PNEU RADIAL 225/65R17 PARA AUTOMOVEIS 
PADRÃO DE QUALIDADE  FIRESTONE, PIRELLI, 

GOODYEAR OU SIMILAR. UTILIZAÇÃO: FIAT TORO 

GOODYEAR – WRANGLER SUV GOODYEAR UN 20 525,00 10.500,00 

110 PNEU RADIAL 225/75R15 PARA AUTOMOVEIS 
INDICE DE CARGA MINIMO 108/104. INDICE DE 

VELOCIDADE MINIMO R. PADRÃO DE QUALIDADE  
FIRESTONE, PIRELLI, GOODYEAR, OU SIMILAR. 

GOODYEAR – WRANGLER 
ARMORTRAC 

GOODYEAR UN 28 678,00 18.984,00 

115 PNEU RADIAL 225/70R16 PARA AUTOMOVEIS 
PADRÃO DE QUALIDADE  FIRESTONE PIRELLI 

GOODYEAR OU SIMILAR. UTILIZAÇÃO: FRONTIER 

GOODYEAR – WRANGLER 
ARMORTRAC 

GOODYEAR UN 36 583,00 20.988,00 

116 PNEU RADIAL 225/75R15 PARA USO EM D-20 OU 
S10. PADRÃO DE QUALIDADE FIRESTONE, PIRELLI, 
GOODYEAR OU SIMILAR. UTILIZAÇÃO; FRONTIER 

GOODYEAR -  KELLY EDGE SUV GOODYEAR UN 04 577,00 2.308,00 

117 PNEU RADIAL 265/65R17 PARA CAMIONETA, 
INDICE DE CARGA MINIMA 112(180KG POR 
PNEU). INDICE DE VELOCIDADE MINIMO S. 

PADRÃO DE QUALIDADE FIRESTONE, PIRELLI, 
GOODYEAR OU SIMILAR.  UTILIZAÇÃO: FORD 

RANGER 

GOODYEAR – WRANGLE 
ARMORTRAC 

GOODYEAR UN 12 592,00 7.104,00 

118 PNEU RADIAL 265/75R16 PARA CAMIONETA 
INDICE DE CARGA MINIMO 123/120 TREADWEAR 
340 TRAÇAÕ ASFALTO “A” DISSIPAÇÃO DE CALOR 
“B’ PADRÃO DE QUALIDADE FIRESTONE, PIRELLI, 
GOODYEAR OU SIMILAR. UTILIZAÇÃO; FORD F350 

GOODYEAR – WRANGLER RTS GOODYEAR UN 30 963,00 28.890,00 

119 PNEU RADIAL 275/80R22.5 PARA CAMINHÕES N° 
DE LONAS 16 PARA USO EM RODAS DE TRAÇÃO, 

BORRAC HUDO, INDICE DE CARGA MINIMO 

GOODYEAR -ARMOR MAX MSD GOODYEAR UN 322 1.958,00 630.476,00 



 

149/146. INDICE DE VELOCIDADE MINIMO K. 
RODOVIAS DE PISO MISTO. DESENHO CONFORME 

TIPO PIRELLI TG85, GOODYEAR G677 MSD OU 
SIMILAR. UTILIZAÇÃO: CAMINHÃO FORD CARGO 
2422E 6X2 FORD CARGO 2629E 6X4 ONIBUS MB  

OF 1519R 

120 PNEU RADIAL 275/80R22.5 PARA CAMINHÕES. N° 
DE LONAS 16. PARA USO EM RODAS 

DIRECIONAIS/LISO.INDICE DE CARGA MINIMO 
149/146. INDICE DE VELOCIDADE  MINIMO K. 

RODOVIAS DE PISO MISTO. DESENHO CONFORME 
TIPO PIRELLI FG85, GOODYEAR G686, 

BRIDGESTONE M840 OU SIMILAR. UTILIZAÇÃO: 
CAMINHÃO FORD CARGO 2422EE 6X2 FORD 

CARGO 2629E 6X4 ONIBUS MB OF 1519R. 

GOODYEAR – ARMORSTEEL KELLY 
MSA II 

GOODYEAR UN 188 1.702,00 319.976,00 

121 PNEU RADIAL 7.50R16 PARA MICRO ONIBUS. N° 
DE LONAS 12. PARA USO EM RODAS DE TRAÇÃO, 

BORRACHUDO, INDICE DE CARGA MINIMO 
121/120. INDICE DE VELOCIDADE MINIMO J. 

DESENHO CONFORME TIPO PIRELLI FG85, 
GOODYEAR G32 OU SIMILAR. UTILIZAÇÃO? MICRO 

ONIBUS VOLARE A6. 

GOODYEAR – G49 GOODYEAR UN 42 857,00 35.994,00 

122 PNEU RADIAL 7.50R16 PARA MICRO ONIBUS. N° 
DE LONAS 12. PARA USO EM RODAS DE TRAÇÃO, 

BORRACHUDO, INDICE DE CARGA MINIMO 
121/120. INDICE DE VELOCIDADE MINIMO J. 

RODOVIAS DE PISO MISTO.  DESENHO CONFORME 
TIPO PIRELLI FG85, GOODYEAR G32 OU SIMILAR. 

UTILIZAÇÃO? MICRO ONIBUS VOLARE A6. 

GOODYEAR – G32 GOODYEAR UN 10 790,00 7.900,00 

 

PNEUS DE PROCEDENCIA NACIONAL. 

Pneus novos 1ª linha com garantia: 5 ( cinco anos), iso e atende as normas ABNT vigentes. 

Validade da proposta: 60(sessenta)  dias. 

Os preços cotados compreendem todas as despesas incidentes sobre o objeto licitado, tais como impostos, taxas, encargos sociais e trabalhistas, 



 

fretes e seguros. 

PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

6 meses 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA  

De acordo com o especificado no item 3 do Edital.  

Xanxerê, 12 de março de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rafael Luiz Moretto Vicini 
Administrador 

CPF: 006.979.279-89 
Pneulog Comércio de Pneumáticos Eireli-ME 

 

RAFAEL LUIZ 
MORETTO 
VICINI:00697
927989

Assinado de forma 
digital por RAFAEL 
LUIZ MORETTO 
VICINI:00697927989 
Dados: 2021.03.12 
15:59:09 -03'00'



 

 

São Paulo, 01 de janeiro de 2021

REVENDEDORA OFICIAL 

A GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA., pessoa jurídica de direito 

privado, com sede na Rua Intendência, 91, Portão A  Prédio Administrativo, Brás, na cidade de 

São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 60.500.246/0001-54 e com 

estabelecimento industrial localizado na Avenida Affonso Pansan, nº 3415, Rodovia Anhanguera, 

KM 128, Americana, no Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob nº 60.500.246/0016-30, declara 

para os devidos fins, que a PNEULOG COM DE PNEUM EIRELI ME  CNPJ: 17.092.175/0001-79

revende pneus de nossa fabricação, aprovados pelo Inmetro. Declara ainda que garante os produtos 

de nossa fabricação objetos da licitação, quanto à mão de obra e matéria prima empregada na 

manufatura dos mesmos. 

Esta declaração é válida até 01/01/2022. 

 
Atenciosamente, 

 
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA. 

                   _____________________________________                                      ________________________________

Antonio Dimas Roncolati                    Eduardo Heneine Gualberto
                                     Diretor de PBU Consumer                     Diretor de PBU Commercial
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

CETESB - COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
02

Processo N°

N°

LICENÇA DE OPERAÇÃO
VALIDADE ATÉ : 12/03/2021

Versão: 01

Data: 12/03/2019

34/00435/18

34008620

RENOVAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE
Nome CNPJ

Logradouro Cadastro na CETESB

Número Complemento Bairro CEP Município

CARACTERÍSTICAS DO PROJETO
Atividade Principal

Descrição

Bacia Hidrográfica UGRHI

Corpo Receptor Classe

Área ( metro quadrado) 

Terreno Construída Atividade ao Ar Livre Novos Equipamentos Área do módulo explorado(ha)

Horário de Funcionamento (h)
Início

às
Término

Número de Funcionários 
Administração Produção Data Número

A CETESB–Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Lei Estadual nº 118/73, alterada pela Lei 13.542 de 08 de maio de 2009, e demais
normas pertinentes, emite a presente Licença, nas condições e termos nela constantes;
A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e
não dispensa nem substitui quaisquer Alvarás ou Certidões de qualquer natureza, exigidos pela
legislação federal, estadual ou municipal;
A presente Licença de Operação refere-se aos locais, equipamentos ou processos produtivos
relacionados em folha anexa;
Os equipamentos de controle de poluição existentes deverão ser mantidos e operados adequadamente,
de modo a conservar sua eficiência;
No caso de existência de equipamentos ou dispositivos de queima de combustível, a densidade da
fumaça emitida pelos mesmos deverá estar de acordo com o disposto no artigo 31 do Regulamento da
Lei Estadual nº 997, de 31 de maio de 1976, aprovado pelo Decreto nº 8468, de 8 de setembro de
1976, e suas alterações;
Alterações nas atuais atividades, processos ou equipamentos deverão ser precedidas de Licença
Prévia e Licença de Instalação, nos termos dos artigos 58 e 58-A do Regulamento acima mencionado;
Caso venham a existir reclamações da população vizinha em relação a problemas de poluição
ambiental causados pela firma, esta deverá tomar medidas no sentido de solucioná-los em caráter de
urgência;
A renovação da licença de operação deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 dias,
contados da data da expiração de seu prazo de validade.

USO DA CETESB EMITENTE
SD N° Tipos de Exigências Técnicas Local:

ENTIDADE

Esta licença de número 34008620 foi certificada por assinatura digital, processo

eletrônico baseado em sistema criptográfico assimétrico, assinado eletronicamente por

chave privada. Para verificação de sua autenticidade deve ser consultada a página da

CETESB, na Internet, no endereço: autenticidade.cetesb.sp.gov.br

GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA 60.500.246/0016-30

RODOVIA ANHANGUERA 165-78-2

0 KM 128 SALTO GRANDE 13474-900 AMERICANA

Pneus para automóveis, caminhões, ônibus, aeronaves, bicicletas, motocicletas e outros veículos; fabricação de

14 - PIRACICABA 5 - PIRACICABA/CAPIVARI/JUNDIAÍ

CÓRREGO BERTINE 2

1.282.016,46 182.024,35 20.174,11

00:00 23:59 350 1900

Licença de Instalação

91344260 Ar, Água, Solo,

Ruído, Outros 

AMERICANA
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

CETESB - COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
02

Processo N°

N°

LICENÇA DE OPERAÇÃO
VALIDADE ATÉ : 12/03/2021

Versão: 01

Data: 12/03/2019

34/00435/18

34008620

RENOVAÇÃO

ENTIDADE

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS

01.    Os efluentes líquidos do empreendimento deverão ser tratados de modo a atender aos artigos 18 e 11 do
         regulamento da Lei Estadual nº 997/76, aprovado pelo Decreto nº 8.468/76, e suas alterações, bem como atender
         às Resoluções CONAMA nº 357/05 e nº 430/11.

02.    A empresa deverá realizar o automonitoramento MENSAL para medir a eficiência do sistema de tratamento
         de efluentes líquidos, para os parâmetros previstos nos artigos 11 e 18 do regulamento da Lei 997/76,
         aprovado pelo Decreto 8468/76 e no artigo 16 da Resolução CONAMA nº 430/11, tal monitoramento deverá ocorrer
         também no corpo hídrico receptor dos efluentes tratados, à montante e a jusante do lançamento.  As análises
         devem ser realizadas em laboratórios acreditados pelo INMETRO, atendendo ao disposto na Resolução SMA N°
         100/2013.
         Deverá ser apresentado semestralmente à CETESB, nos meses de janeiro e julho de cada ano, o relatório do
         monitoramento realizado, no qual deverá constar tabela comparativa dos resultados obtidos das amostras com os
         padrões definidos na legislação vigente bem como as interpretações realizadas pela empresa frente aos
         resultados.

03.    Manter os medidores registradores/totalizadores automáticos de vazão sempre calibrados e em bom
         estado, nos seguintes pontos: entrada de captação de água superficial do Rio Piracicaba na Estação de
         Tratamento de Água (ETA); entrada e saída da Estação de Tratamento de Efluentes (ETE); e linha de reuso do

04.    Manter as Outorgas de Direito de Uso do DAEE - Departamento de Águas e Energia Elétrica válida,
         referente à captação de água superficial no Rio Piracicaba e subterrânea e de lançamento de efluentes
         industriais no córrego Bertine (afluente do Rio Piracicaba).

05.    As águas de lavagem/limpeza de piso e equipamentos deverão ser recolhidas e encaminhadas para
         tratamento adequado, não possibilitando seu acúmulo e/ou infiltração no solo.

06.    As águas pluviais e as águas de refrigeração, quando contaminadas, deverão ser coletadas separadamente
         e tratadas.

07.    Fica proibido o lançamento de águas pluviais e águas de refrigeração, não contaminadas, nos sistemas
         de tratamento de efluentes industriais e domésticos.

08.    Manter sistema de ventilação local exaustora e equipamentos de controle de poluição do ar baseado na
         melhor tecnologia prática disponível para o lançamento de poluentes na atmosfera, provenientes das operações
         de misturas de matérias-primas (Misturadores bambury), manuseio e manipulação de produtos químicos,
         raspadoras de pneus e demais fontes potenciais do empreendimento.

09.    Manter em condições adequadas os dispositivos de contenção dos tanques e/ou recipientes similares
         utilizados para armazenagem de produtos químicos e combustíveis, para receber e guardar eventuais derrames,
         de modo a evitar poluição do solo e das águas.

10.    Fica proibida a emissão de substâncias odoríferas e material particulado na atmosfera, em quantidades
         que possam ser perceptíveis fora dos limites de propriedade do empreendimento.

11.    As fontes de poluição atmosférica do empreendimento deverão ser controladas de forma a atender aos
         padrões ambientais estabelecidos pelo Regulamento da Lei Estadual N° 997/76 aprovado pelo Decreto Estadual N°
         8.468/76 e suas alterações, e pelo Decreto Nº 59.113/13, bem como não causar incômodos à população vizinha.

12.    Apresentar anualmente, todo mês de janeiro, o Inventário de Resíduos Sólidos gerados no
         empreendimento, o qual deverá conter informações sobre todos os resíduos gerados, suas origens, suas classes,
         conforme NBR 10.004 da ABNT - Resíduos Sólidos - Classificação, quantidades geradas e estocadas, bem como
         suas destinações finais e o número do CADRI para os resíduos considerados de interesse ambiental.

13.    Fica proibido o lançamento de efluentes líquidos em galeria de água pluvial ou em via pública.

14.    Dispor adequadamente os resíduos sólidos industriais e domésticos, de forma a não causar poluição
         ambiental, atendendo o disposto nos artigos 51 e 52 do Regulamento da Lei nº 997/76, aprovado pelo Decreto nº
         8468/76, e suas alterações.
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15.    As vibrações e os ruídos gerados pelas atividades do empreendimento deverão ser controlados de modo a
         evitar incômodos ao bem estar público.

16.    Os resíduos sólidos de classe I - perigosos e de interesse ambiental gerados pelo empreendimento,
         devem ser adequadamente armazenados conforme a norma NBR 12235 - "Armazenamento de Resíduos Sólidos
         Perigosos" da ABNT e destinados exclusivamente a sistemas de tratamento ou disposição aprovados pela CETESB
         mediante CADRI - Certificado de Movimentação de Resíduos de Interesse Ambiental.

17.    Apresentar Plano de Monitoramento de Emissões Atmosféricas (PMEA) para todas as fontes fixas de
         poluição do ar existente na empresa. Tal plano deverá ser elaborado por profissional habilitado, acompanhado
         da respectiva ART - Anotação de Responsabilidade Técnica, e atender o Termo de Referência para a elaboração
         do Plano de Monitoramento de Emissões, aprovado pela Decisão de Diretoria da CETESB - Nº 010/2010/P, de 12 de
         janeiro de 2010. 
         Prazo máximo 60 (sessenta) dias contados a partir da data de emissão da presente licença.

18.    Realizar monitoramento anual das emissões atmosféricas provenientes do sistema de cogeração de energia
         - COGEN e bianual das emissões atmosféricas provenientes dos equipamentos denominados "bambury". 
         O Relatório de Monitoramento de Emissões Atmosféricas (RMEA) deverá ser elaborado em conformidade com a
         Decisão de Diretoria da CETESB - Nº 010/2010/P, de 12 de janeiro de 2010, por profissional habilitado e
         acompanhado da respectiva ART - Anotação de Responsabilidade Técnica e Termo de Responsabilidade sobre as
         Informações, bem como deverá conter os dados operacionais dos equipamentos.

19.    Quando da solicitação de renovação da presente licença apresentar relatório técnico de cumprimento às
         exigências técnicas.

OBSERVAÇÕES

01.    A presente licença é válida para a produção média anual de 15.000.000 de unidades de pneus para
         automóveis, caminhões, ônibus, bicicletas, motocicletas e outros veículos, utilizando os seguintes
         equipamentos:
         Unidade: Unidade 1
         - Cabine de pintura (Qtde: 1)  (35,00 kW)
         - Caldeira (Qtde: 2)  (1.159,00 HP) (18,00 t/h)
         - Caldeira (Qtde: 2)  (1.740,00 HP) (27,00 t/h)
         - Misturador Bambury (Qtde: 1)  (330,00 HP) (348,00 t/d)
         - Misturador Bambury (Qtde: 1)  (3.800,00 HP) (328,00 t/d)
         - Misturador Bambury (Qtde: 1)  (2.200,00 HP) (324,00 t/d)
         - Misturador Bambury (Qtde: 1)  (3.600,00 HP) (288,00 t/d)
         - Misturador Bambury (Qtde: 1)  (200,00 HP) (199,00 t/d)
         - Misturador Bambury (Qtde: 1)  (3.500,00 HP) (355,00 t/d)
         - Misturador Bambury (Qtde: 1)  (2.500,00 HP) (263,00 t/d)
         - Furadeira (Qtde: 1)  (10,00 kW)
         - Furadeira (Qtde: 2)  (78,00 cv)
         - Laminadora (Qtde: 1)  (1.500,00 HP) (70,00 un/d)
         - Serra de fita (Qtde: 1)  (15,00 HP)
         - Tanque e reservat/combustível (Qtde: 4)  (5,00 cv) (4.000,00 L)
         - Tanque e reservat/combustível (Qtde: 3)  (5,00 cv) (3.800,00 L)
         - Ventilador equipado com motor (Qtde: 161) 
         - Balança (Qtde: 10) 
         - Calandra (Qtde: 1)  (200,00 HP) (70.000,00 m2/d)
         - Calandra (Qtde: 1)  (200,00 HP) (70.000,00 m2/d)
         - Calandra (Qtde: 1)  (1.517,00 HP) (37.100,00 m2/d)
         - Calandra (Qtde: 1)  (250,00 HP) (18.000,00 un/d)
         - Calandra (Qtde: 1)  (300,00 HP) (18.000,00 un/d)
         - Tanque (Qtde: 2)  (1.000,00 m3)
         - Torre de resfriamento (Qtde: 3)  (30,00 kW) (227,12 m3/h)
         - Torre de resfriamento (Qtde: 2)  (30,00 kW) (227,12 m3/h)
         - Torre de resfriamento (Qtde: 5)  (30,00 kW) (227,12 m3/h)
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         - Unidade de osmose reversa (Qtde: 1)  (20,00 kW)
         - Vulcanizadora de pneus (Qtde: 91)  (112,00 kW) (679,00 un/d)
         - Vulcanizadora de pneus (Qtde: 152)  (55,00 kW) (3.612,00 un/d)
         - Vulcanizadora de pneus (Qtde: 5)  (80,00 kW) (16,00 un/d)
         - Moinho (Qtde: 1) 
         - Sistema de Pesagem de Pigmentos (Qtde: 1) 
         - Hotformer (Qtde: 1)  (6.500,00 un/d)
         - Isoladora (Qtde: 1)  (155,00 HP) (9.000,00 un/d)
         - Isoladora (Qtde: 1)  (155,00 HP) (7.500,00 un/d)
         - Isoladora (Qtde: 1)  (155,00 HP) (1.000,00 un/d)
         - Isoladora (Qtde: 1)  (155,00 HP) (1.000,00 un/d)
         - Isoladora (Qtde: 1)  (155,00 HP) (2.200,00 un/d)
         - Isoladora (Qtde: 1)  (155,00 HP) (700,00 un/d)
         - Isoladora (Qtde: 1)  (155,00 HP) (3.500,00 un/d)
         - Cortadeira (Qtde: 1)  (125,00 kW) (45.000,00 un/d)
         - Cortadeira (Qtde: 1)  (96,00 kW) (11.000,00 un/d)
         - Cortadeira (Qtde: 1)  (112,00 kW) (13.000,00 un/d)
         - Cortadeira (Qtde: 1)  (95,00 kW) (8.000,00 un/d)
         - Cortadeira (Qtde: 1)  (90,00 kW) (8.000,00 un/d)
         - Cortadeira (Qtde: 1)  (16,00 kW) (5.252,00 un/d)
         - Cortadeira (Qtde: 1)  (25,00 kW) (5.000,00 un/d)
         - Cortadeira (Qtde: 1)  (25,00 kW) (5.000,00 un/d)
         - Cortadeira (Qtde: 1)  (22,00 kW) (5.200,00 un/d)
         - Cortadeira (Qtde: 1)  (28,00 kW) (5.300,00 un/d)
         - Cortadeira (Qtde: 1)  (85,00 kW)
         - Cortadeira (Qtde: 1)  (35,00 kW) (52,60 un/d)
         - Cortadeira (Qtde: 1)  (35,00 kW) (8,90 un/d)
         - Cortadeira (Qtde: 1)  (35,00 kW)
         - Cortadeira (Qtde: 1)  (35,00 kW)
         - Cortadeira (Qtde: 1)  (35,00 kW) (16,00 un/d)
         - Cortadeira (Qtde: 1)  (35,00 kW) (17,00 un/d)
         - Entubadora (Qtde: 1)  (450,00 kW) (26.000,00 un/d)
         - Entubadora (Qtde: 1)  (650,00 kW) (28.700,00 un/d)
         - Entubadora (Qtde: 1)  (380,00 kW) (26.000,00 un/d)
         - Entubadora (Qtde: 1)  (450,00 kW) (17.500,00 un/d)
         - Entubadora (Qtde: 1)  (580,00 kW) (5.280,00 un/d)
         - Entubadora (Qtde: 1)  (680,00 kW) (22.000,00 un/d)
         - Polyless (Qtde: 1)  (15,00 HP) (37.000,00 un/d)
         - Calemard (Qtde: 2)  (23,00 kW) (40.000,00 un/d)
         - Mother Roll (Qtde: 1)  (20,00 cv) (33.000,00 un/d)
         - Cromatógrafo Líquido Modelo 1220 (Qtde: 1) 
         - Laboratório (Qtde: 1) 
         - Tanque de óleo de processo (Qtde: 5)  (30,00 kW) (57.900,00 L)
         - Tanque de solvente (inativo) (Qtde: 2)  (15.000,00 L)
         - Tanque de óleo (inativo) (Qtde: 2)  (400.000,00 L)
         - Estufa a vapor (Qtde: 1)  (2,10 W) (10.000,00 Un)
         - Máquinas Construtoras de Pneu Passeio (Qtde: 24)  (120,00 kW) (1.620,00 un/d)
         - Máquinas Construtoras de Pneu Passeio (Qtde: 12)  (250,00 kW) (900,00 un/d)
         - Aplicadora de ápex (Qtde: 8)  (85,00 kW) (5.352,00 un/d)
         - Aplicadora de ápex (Qtde: 3)  (28,00 kW) (5.106,00 un/d)
         - Balanceadora de Pneus (Qtde: 10)  (15,00 kW) (53.415,00 un/d)
         - Balanceadora de Pneus (Qtde: 4)  (15,00 kW) (5.920,00 un/d)
         - Máquina de inspeção de pneus (Qtde: 22)  (25,00 kW) (46.636,00 un/d)
         - Raspadora de pneu (Qtde: 4)  (30,00 kW) (1.389,00 un/d)
         - Máquinas Construtoras de Pneu Caminhão (Qtde: 8)  (45,00 kW) (500,00 un/d)
         - Máquinas Construtoras de Pneu Caminhão (Qtde: 3)  (28,00 kW) (810,00 un/d)
         - Máquinas Construtoras de Pneu Caminhão (Qtde: 1)  (140,00 kW) (430,00 un/d)
         - Raio X (Qtde: 1)  (400,00 W) (2.100,00 un/d)
         - Raio X (Qtde: 1)  (400,00 W) (1.300,00 un/d)
         - Raio X (Qtde: 1)  (480,00 W) (2.600,00 un/d)
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         - Raio X (Qtde: 1)  (300,00 W) (70,00 un/d)
         - Raio X (Qtde: 1)  (640,00 W)
         - Moinho (Qtde: 1)  (200,00 kW)
         - Máquinas Construtoras de Pneu trator (Qtde: 1)  (120,00 kW) (35,00 un/d)
         - Máquinas Construtoras de Pneu trator (Qtde: 1)  (50,00 kW) (13,00 un/d)
         - Máquinas Construtoras de Pneu trator (Qtde: 1)  (50,00 kW) (13,00 un/d)
         - Máquinas Construtoras de Pneu trator (Qtde: 1)  (797,00 kW) (55,00 un/d)
         - Trocador de Bladder (Qtde: 1)  (5,00 kW) (63,00 un/d)
         - Limpadora de molde (Qtde: 1)  (10,00 kW)
         - Limpadora de molde (Qtde: 1)  (3,00 cv)
         - Serra de Pneus (Qtde: 1)  (2,00 kW)
         - Bombas VDA (Qtde: 5)  (50,00 cv)
         - Filtro de Areia - VDA (Qtde: 4)  (30,00 cv)
         - Sistema de Cogeração de Energia (Qtde: 1)  (14,00 MW) (28,00 t/h)
         - Bomba de Alimentação Caldeira (Qtde: 4)  (100,00 HP)
         - Centac - Compressores de #100 (Qtde: 4)  (100,00 HP)
         - Xle - Compressores de #100 (Qtde: 4)  (400,00 HP)
         - Compressores #200 (Qtde: 2) 
         - Tanque aéreo (Qtde: 6)  (1.900,00 L)
         - Bomba Pneumática (Qtde: 5) 
         - Bombas Hidráulicas (Qtde: 6)  (10,00 HP)
         - Bombas Hidráulicas (Qtde: 2)  (30,00 HP) (100,00 m3)
         - Bombas Hidráulicas (Qtde: 2)  (10,00 kW) (27,00 m3)
         - Compressores Alta Pressão (Qtde: 2)  (7,50 kW)
         - Secador de Ar (Qtde: 4)  (10,00 kW)
         - Secador de Ar (Qtde: 16)  (3,00 kW)
         - Abrandadores (Qtde: 3) 
         - Torres de Resfriamento (Qtde: 2)  (25,00 kW) (227,12 m3/h)
         - Elevatórios de Efluentes (Qtde: 5)  (15,00 kW)
         - Estação de Tratamento de Efluentes (Qtde: 1)  (20,00 kW)
         - Estação de Tratamento de Efluentes (Qtde: 1)  (15,00 kW)
         - Estação de Tratamento de Água (Qtde: 1)  (120,00 kW)
         - Bombas de Captação de Água Rio Piracicaba (Qtde: 2)  (250,00 HP)
         - Estação de Água Potável (Qtde: 1)  (50,00 kW)
         - CNC (Qtde: 1) 
         - Torno CNC (Qtde: 1)  (15,00 kW)
         - Torno CNC (Qtde: 3)  (60,00 HP)
         - Serra (Qtde: 1)  (5,00 kW)
         - Fresa Convencional (Qtde: 1)  (10,00 kW)
         - Máquina de Solda (Qtde: 1)  (15,00 kW)
         - Máquina de Solda (Qtde: 2)  (15,00 kW)
         - Esmeril (Qtde: 1)  (2,00 kW)
         - Esmeril (Qtde: 1)  (2,00 kW)
         - Esmeril (Qtde: 2)  (1,00 kW)
         - Furadeira coluna (Qtde: 1)  (5,00 kW)
         - Resiliômetro 4 Posições (Qtde: 1)  (250,00 kW)
         - Resiliômetro 2 Posições (Qtde: 4)  (280,00 kW)
         - Máquina Teste durabilidade Pneu (Qtde: 1)  (150,00 kW)
         - Máquina de RR (Qtde: 1)  (100,00 kW)
         - Máquina de Bead Unseat + Plunger + Foot Print (Qtde: 1)  (55,00 kW)
         - Máquina de Montagem de Pneu na Roda (Qtde: 1)  (5,00 kW)
         - Máquina de Balanceamento Pneu/Roda (Qtde: 1)  (55,00 kW)
         - Fresadora (Qtde: 1)  (25,00 HP)
         - Chaveteia (Qtde: 1)  (1,00 kW)
         - Prensa Hidraúlica (Qtde: 1)  (2,00 kW)
         - Girafa (Qtde: 1) 
         - Lavador de Peça (Qtde: 1) 
         - Chiller (Qtde: 33)  (25,00 kW)
         - Fancoil (Qtde: 1)  (7,50 cv) (13.600,00 m3/h)
         - Fancoil (Qtde: 1)  (12,50 cv) (27.200,00 m3/h)
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         - Fancoil (Qtde: 37)  (12,50 cv) (27.200,00 m3/h)
         - Self (Qtde: 32)  (5,00 kW)
         - Desumidificador (Qtde: 3)  (10,00 kW)
         - Ar Condicionado Conforto (Qtde: 80)  (3,00 kW)
         - Ar Condicionado Processo (Qtde: 270)  (3,00 kW)
         - Subestação (Qtde: 1)  (60.000,00 kW)
         - Subestação (Qtde: 1)  (150,00 kW)
         - Subestação (Qtde: 6)  (1.250,00 kW) (480,00 V)
         - Subestação (Qtde: 25)  (1.250,00 kW)
         - Subestação (Qtde: 2)  (150,00 kW) (480,00 V)
         - Subestação (Qtde: 15)  (150,00 kW)
         - Subestação (Qtde: 1)  (750,00 kW)
         - EBP CALANDRA 3 R 21 (Qtde: 1)  (290,00 kW)
         - Rapair Out (Qtde: 1) 
         - Tools Movel (Qtde: 3) 
         - Kokusai (Qtde: 3) 

02.    Para emissão da presente licença foram analisados aspectos exclusivamente ambientais relacionados às
         legislações estaduais e federais pertinentes.

03.    A presente licença não engloba aspectos de segurança das instalações, estando restrita a aspectos
         ambientais.

04.    A constatação do não atendimento das exigências técnicas acima e/ou da inconsistência das informações
         prestadas pelo usuário implicará, automaticamente, no CANCELAMENTO da presente licença.

05.    A presente licença se refere à renovação e unificação das Licenças de Operação nº 34006957 (Processo
         nº 34/00609/13); nº 34006913 (Processo nº 34/10218/14); nº 34007176 (Processo nº 34/00937/13); nº 34007177
         (Processo nº 34/00936/13); nº 34007256 (Processo nº 34/10897/15); nº 34007254 (Processo nº 34/10506/15); nº
         34007255 (Processo nº 34/10995/15); nº 34007253 (Processo nº 34/10854/15); nº 34007257 (Processo nº
         34/10989/15); nº 34007645 (Processo nº 34/01037/16); nº 34007644 (Processo nº 34/00674/16); nº 34007643
         (Processo nº 34/00866/16); nº 34007642 (Processo nº 34/00388/16); nº 34007841 (Processo nº 34/10136/15); nº
         34007840 (Processo nº 34/01268/16); nº 34007839 (Processo nº 34/00421/16).

06.    Quando da ocorrência de desconformidades, de imediato, a Agência Ambiental da CETESB deverá ser
         formalmente comunicada, com indicação da desconformidade, das causas do episódio e as medidas de adequação
         adotadas pelos responsáveis pelo empreendimento para correção da irregularidade.

07.    A critério da CETESB, devidamente fundamentadas, ou por alteração de caráter legal, poderão ser
         solicitadas da empresa informações/exigências adicionais.

08.    O empreendimento é responsável por manter atualizado o AVCB - Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros.

09.    O projeto de reuso deverá ser operado de acordo com que o foi apresentado à CETESB, sendo de inteira
         responsabilidade do empreendedor, realizar mensamente análise da água tratada da Estação de Tratamento de
         Água (ETA) por laboratório devidamente acreditado e de modo a atender aos requisitos estabelecidos para águas
         de reuso Classe 1 pelo Manual "Conservação e Reuso de Água em Edificações" do SindusCon-SP (06/2005).

10.    Esta licença não exime a empresa do atendimento aos padrões de qualidade para águas de reuso, mais
         restritivos que eventualmente sejam estabelecidos por instrumentos legais, em relação ao estabelecido pelo
         manual "Conservação e Reuso de Água em Edificações" do SindusCon-SP (06/2005), assim como não impede eventual
         ação por parte da vigilância sanitária em formular exigências adicionais e/ou até mesmo impedir o reuso.



Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente

Sistema de Gestão de Processos Digitais

Consulta de Processos

Dados Básicos

Tipo: Processo digital

Número: CETESB.083397/2020-06

Data de entrada: 11/11/2020

Orgão de Abertura: CETESB - COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Unidade de origem: CJA - AGÊNCIA AMBIENTAL DE AMERICANA

Orgão atual: CETESB - COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Unidade atual: CJA/EXP - EXPEDIENTE - AGÊNCIA AMBIENTAL DE AMERICANA

Recebido em: 11/11/2020

Classificação: Renovação de Licença de Operação - MCE

Detalhamento: CADASTRO CETESB DO INTERESSADO: 1650000782 - RAZÃO SOCIAL DO
INTERESSADO: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA
CNAE DO INTERESSADO: 2211-1/00 - Fabricação de pneumáticos e de
câmaras-de-ar
Agência Ambiental de Americana - 34
Renovação de Licença de Operação - MCE

Situação: Em andamento

Interessados

Nome do interessado

Mariana da Costa Brasil

GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA

ALFREDO GAMBOA OLIVEROS

Tramitações

Vol. Órgão/Unidade Recebido em Encaminhado em Despacho

1 CJA - AGÊNCIA AMBIENTAL DE
AMERICANA

11/11/2020 11/11/2020 Encaminhamento automï¿½tico
do sistema.

1 DIGITAL - DIGITAL 11/11/2020 12/11/2020 Encaminhamento automático do
sistema.

1 CJA/EXP - EXPEDIENTE -
AGÊNCIA AMBIENTAL DE
AMERICANA

12/11/2020

Tarefas

Data de criação Nome Situação Prazo

11/11/2020 Incluir documentos solicitados pelo Portal de Licenciamento
Ambiental

finalizada --

11/11/2020 Analisar documentos (executar checklist) finalizada --

12/11/2020 Gerar boleto finalizada --

13/11/2020 Comunique-se aberta --

Números Externos

Órgão Externo Número Externo

SD/PLA - PORTAL DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 91562954
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SIPOL - Sistema de Fontes de Poluição 340105220



Renovação Licença de Operação  120 dias 

 

Justificativa prorrogação Licença: 

 

RESOLUÇÃO Nº 237 , DE 19 DE dezembro DE 1997

Art. 18 

§ 4º - A renovação da Licença de Operação (LO) de uma atividade ou empreendimento deverá 
ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu prazo 
de validade, fixado na respectiva licença, ficando este automaticamente prorrogado até a 
manifestação definitiva do órgão ambiental competente.

RESOLUÇÃO Nº 237 , DE 19 DE dezembro DE 1997

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições e 
competências que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, 
regulamentadas pelo Decreto nº 99.274, de 06 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto 
em seu Regimento Interno, e

Considerando a necessidade de revisão dos procedimentos e critérios utilizados no 
licenciamento ambiental, de forma a efetivar a utilização do sistema de licenciamento como 
instrumento de gestão ambiental, instituído pela Política Nacional do Meio Ambiente;

Considerando a necessidade de se incorporar ao sistema de licenciamento ambiental os 
instrumentos de gestão ambiental, visando o desenvolvimento sustentável e a melhoria 
contínua;

Considerando as diretrizes estabelecidas na Resolução CONAMA nº 011/94, que determina a 
necessidade de revisão no sistema de licenciamento ambiental;

Considerando a necessidade de regulamentação de aspectos do licenciamento ambiental 
estabelecidos na Política Nacional de Meio Ambiente que ainda não foram definidos; 

Considerando a necessidade de ser estabelecido critério para exercício da competência para o 
licenciamento a que se refere o artigo 10 da Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981;

Considerando a necessidade de se integrar a atuação dos órgãos competentes do Sistema 
Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA na execução da Política Nacional do Meio Ambiente, 
em conformidade com as respectivas competências, resolve:

Art. 1º - Para efeito desta Resolução são adotadas as seguintes definições:

I - Licenciamento Ambiental: procedimento administrativo pelo qual o órgão ambiental 
competente licencia a localização, instalação, ampliação e a operação de empreendimentos e 
atividades utilizadoras de recursos ambientais , consideradas efetiva ou potencialmente 
poluidoras ou daquelas que, sob qualquer forma, possam causar degradação ambiental, 
considerando as disposições legais e regulamentares e as normas técnicas aplicáveis ao caso.

II - Licença Ambiental: ato administrativo pelo qual o órgão ambiental competente, estabelece 
as condições, restrições e medidas de controle ambiental que deverão ser obedecidas pelo 
empreendedor, pessoa física ou jurídica, para localizar, instalar, ampliar e operar 



empreendimentos ou atividades utilizadoras dos recursos ambientais consideradas efetiva ou 
potencialmente poluidoras ou aquelas que, sob qualquer forma, possam causar degradação 
ambiental.

III - Estudos Ambientais: são todos e quaisquer estudos relativos aos aspectos ambientais 
relacionados à localização, instalação, operação e ampliação de uma atividade ou 
empreendimento, apresentado como subsídio para a análise da licença requerida, tais como: 
relatório ambiental, plano e projeto de controle ambiental, relatório ambiental preliminar, 
diagnóstico ambiental, plano de manejo, plano de recuperação de área degradada e análise 
preliminar de risco.

IV  Impacto Ambiental Regional: é todo e qualquer impacto ambiental que afete diretamente 
(área de influência direta do projeto), no todo ou em parte, o território de dois ou mais Estados. 

Art. 2º- A localização, construção, instalação, ampliação, modificação e operação de 
empreendimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais consideradas efetiva ou 
potencialmente poluidoras, bem como os empreendimentos capazes, sob qualquer forma, de 
causar degradação ambiental, dependerão de prévio licenciamento do órgão ambiental 
competente, sem prejuízo de outras licenças legalmente exigíveis.

§ 1º- Estão sujeitos ao licenciamento ambiental os empreendimentos e as atividades 
relacionadas no Anexo 1, parte integrante desta Resolução.

§ 2º  Caberá ao órgão ambiental competente definir os critérios de exigibilidade, o 
detalhamento e a complementação do Anexo 1, levando em consideração as especificidades, 
os riscos ambientais, o porte e outras características do empreendimento ou atividade.

Art. 3º- A licença ambiental para empreendimentos e atividades consideradas efetiva ou 
potencialmente causadoras de significativa degradação do meio dependerá de prévio estudo 
de impacto ambiental e respectivo relatório de impacto sobre o meio ambiente (EIA/RIMA), ao 
qual dar-se-á publicidade, garantida a realização de audiências públicas, quando couber, de 
acordo com a regulamentação.

Parágrafo único. O órgão ambiental competente, verificando que a atividade ou 
empreendimento não é potencialmente causador de significativa degradação do meio 
ambiente, definirá os estudos ambientais pertinentes ao respectivo processo de licenciamento.

Art. 4º - Compete ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 
- IBAMA, órgão executor do SISNAMA, o licenciamento ambiental, a que se refere o artigo 10 
da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, de empreendimentos e atividades com significativo 
impacto ambiental de âmbito nacional ou regional, a saber:

I - localizadas ou desenvolvidas conjuntamente no Brasil e em país limítrofe; no mar territorial; 
na plataforma continental; na zona econômica exclusiva; em terras indígenas ou em unidades 
de conservação do domínio da União.

II - localizadas ou desenvolvidas em dois ou mais Estados;

III - cujos impactos ambientais diretos ultrapassem os limites territoriais do País ou de um ou 
mais Estados;

IV - destinados a pesquisar, lavrar, produzir, beneficiar, transportar, armazenar e dispor 
material radioativo, em qualquer estágio, ou que utilizem energia nuclear em qualquer de suas 
formas e aplicações, mediante parecer da Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN;

V- bases ou empreendimentos militares, quando couber, observada a legislação específica.



§ 1º - O IBAMA fará o licenciamento de que trata este artigo após considerar o exame técnico 
procedido pelos órgãos ambientais dos Estados e Municípios em que se localizar a atividade 
ou empreendimento, bem como, quando couber, o parecer dos demais órgãos competentes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, envolvidos no procedimento de 
licenciamento.

§ 2º - O IBAMA, ressalvada sua competência supletiva, poderá delegar aos Estados o 
licenciamento de atividade com significativo impacto ambiental de âmbito regional, 
uniformizando, quando possível, as exigências.

Art. 5º - Compete ao órgão ambiental estadual ou do Distrito Federal o licenciamento ambiental 
dos empreendimentos e atividades: 

I - localizados ou desenvolvidos em mais de um Município ou em unidades de conservação de 
domínio estadual ou do Distrito Federal;

II - localizados ou desenvolvidos nas florestas e demais formas de vegetação natural de 
preservação permanente relacionadas no artigo 2º da Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, 
e em todas as que assim forem consideradas por normas federais, estaduais ou municipais;

III - cujos impactos ambientais diretos ultrapassem os limites territoriais de um ou mais 
Municípios;

IV  delegados pela União aos Estados ou ao Distrito Federal, por instrumento legal ou 
convênio.

Parágrafo único. O órgão ambiental estadual ou do Distrito Federal fará o licenciamento de que 
trata este artigo após considerar o exame técnico procedido pelos órgãos ambientais dos 
Municípios em que se localizar a atividade ou empreendimento, bem como, quando couber, o 
parecer dos demais órgãos competentes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, envolvidos no procedimento de licenciamento.

Art. 6º - Compete ao órgão ambiental municipal, ouvidos os órgãos competentes da União, dos 
Estados e do Distrito Federal, quando couber, o licenciamento ambiental de empreendimentos 
e atividades de impacto ambiental local e daquelas que lhe forem delegadas pelo Estado por 
instrumento legal ou convênio.

Art. 7º - Os empreendimentos e atividades serão licenciados em um único nível de 
competência, conforme estabelecido nos artigos anteriores.

Art. 8º - O Poder Público, no exercício de sua competência de controle, expedirá as seguintes 
licenças:

I - Licença Prévia (LP) - concedida na fase preliminar do planejamento do empreendimento ou 
atividade aprovando sua localização e concepção, atestando a viabilidade ambiental e 
estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem atendidos nas próximas fases 
de sua implementação;

II - Licença de Instalação (LI) - autoriza a instalação do empreendimento ou atividade de 
acordo com as especificações constantes dos planos, programas e projetos aprovados, 
incluindo as medidas de controle ambiental e demais condicionantes, da qual constituem 
motivo determinante;

III - Licença de Operação (LO) - autoriza a operação da atividade ou empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento do que consta das licenças anteriores, com as medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operação.



Parágrafo único - As licenças ambientais poderão ser expedidas isolada ou sucessivamente, 
de acordo com a natureza, características e fase do empreendimento ou atividade.

Art. 9º - O CONAMA definirá, quando necessário, licenças ambientais específicas, observadas 
a natureza, características e peculiaridades da atividade ou empreendimento e, ainda, a 
compatibilização do processo de licenciamento com as etapas de planejamento, implantação e 
operação.

Art. 10 - O procedimento de licenciamento ambiental obedecerá às seguintes etapas:

I - Definição pelo órgão ambiental competente, com a participação do empreendedor, dos 
documentos, projetos e estudos ambientais, necessários ao início do processo de 
licenciamento correspondente à licença a ser requerida; 

II - Requerimento da licença ambiental pelo empreendedor, acompanhado dos documentos, 
projetos e estudos ambientais pertinentes, dando-se a devida publicidade;

III - Análise pelo órgão ambiental competente, integrante do SISNAMA , dos documentos, 
projetos e estudos ambientais apresentados e a realização de vistorias técnicas, quando 
necessárias;

IV - Solicitação de esclarecimentos e complementações pelo órgão ambiental competente, 
integrante do SISNAMA, uma única vez, em decorrência da análise dos documentos, projetos e 
estudos ambientais apresentados, quando couber, podendo haver a reiteração da mesma 
solicitação caso os esclarecimentos e complementações não tenham sido satisfatórios;

V - Audiência pública, quando couber, de acordo com a regulamentação pertinente;

VI - Solicitação de esclarecimentos e complementações pelo órgão ambiental competente, 
decorrentes de audiências públicas, quando couber, podendo haver reiteração da solicitação 
quando os esclarecimentos e complementações não tenham sido satisfatórios;

VII - Emissão de parecer técnico conclusivo e, quando couber, parecer jurídico;

VIII - Deferimento ou indeferimento do pedido de licença, dando-se a devida publicidade.

§ 1º - No procedimento de licenciamento ambiental deverá constar, obrigatoriamente, a 
certidão da Prefeitura Municipal, declarando que o local e o tipo de empreendimento ou 
atividade estão em conformidade com a legislação aplicável ao uso e ocupação do solo e, 
quando for o caso, a autorização para supressão de vegetação e a outorga para o uso da 
água, emitidas pelos órgãos competentes.

§ 2º - No caso de empreendimentos e atividades sujeitos ao estudo de impacto ambiental - EIA, 
se verificada a necessidade de nova complementação em decorrência de esclarecimentos já 
prestados, conforme incisos IV e VI, o órgão ambiental competente, mediante decisão 
motivada e com a participação do empreendedor, poderá formular novo pedido de 
complementação.

Art. 11 - Os estudos necessários ao processo de licenciamento deverão ser realizados por 
profissionais legalmente habilitados, às expensas do empreendedor.

Parágrafo único - O empreendedor e os profissionais que subscrevem os estudos previstos no 
caput deste artigo serão responsáveis pelas informações apresentadas, sujeitando-se às 
sanções administrativas, civis e penais.

Art. 12 - O órgão ambiental competente definirá, se necessário, procedimentos específicos 
para as licenças ambientais, observadas a natureza, características e peculiaridades da 



atividade ou empreendimento e, ainda, a compatibilização do processo de licenciamento com 
as etapas de planejamento, implantação e operação.

§ 1º - Poderão ser estabelecidos procedimentos simplificados para as atividades e 
empreendimentos de pequeno potencial de impacto ambiental, que deverão ser aprovados 
pelos respectivos Conselhos de Meio Ambiente.

§ 2º - Poderá ser admitido um único processo de licenciamento ambiental para pequenos 
empreendimentos e atividades similares e vizinhos ou para aqueles integrantes de planos de 
desenvolvimento aprovados, previamente, pelo órgão governamental competente, desde que 
definida a responsabilidade legal pelo conjunto de empreendimentos ou atividades.

§ 3º - Deverão ser estabelecidos critérios para agilizar e simplificar os procedimentos de 
licenciamento ambiental das atividades e empreendimentos que implementem planos e 
programas voluntários de gestão ambiental, visando a melhoria contínua e o aprimoramento do 
desempenho ambiental.

Art. 13 - O custo de análise para a obtenção da licença ambiental deverá ser estabelecido por 
dispositivo legal, visando o ressarcimento, pelo empreendedor, das despesas realizadas pelo 
órgão ambiental competente. 

Parágrafo único. Facultar-se-á ao empreendedor acesso à planilha de custos realizados pelo 
órgão ambiental para a análise da licença.

Art. 14 - O órgão ambiental competente poderá estabelecer prazos de análise diferenciados 
para cada modalidade de licença (LP, LI e LO), em função das peculiaridades da atividade ou 
empreendimento, bem como para a formulação de exigências complementares, desde que 
observado o prazo máximo de 6 (seis) meses a contar do ato de protocolar o requerimento até 
seu deferimento ou indeferimento, ressalvados os casos em que houver EIA/RIMA e/ou 
audiência pública, quando o prazo será de até 12 (doze) meses.

§ 1º - A contagem do prazo previsto no caput deste artigo será suspensa durante a elaboração 
dos estudos ambientais complementares ou preparação de esclarecimentos pelo 
empreendedor.

§ 2º - Os prazos estipulados no caput poderão ser alterados, desde que justificados e com a 
concordância do empreendedor e do órgão ambiental competente.

Art. 15 - O empreendedor deverá atender à solicitação de esclarecimentos e 
complementações, formuladas pelo órgão ambiental competente, dentro do prazo máximo de 4 
(quatro) meses, a contar do recebimento da respectiva notificação 

Parágrafo Único - O prazo estipulado no caput poderá ser prorrogado, desde que justificado e 
com a concordância do empreendedor e do órgão ambiental competente.

Art. 16 - O não cumprimento dos prazos estipulados nos artigos 14 e 15, respectivamente, 
sujeitará o licenciamento à ação do órgão que detenha competência para atuar supletivamente 
e o empreendedor ao arquivamento de seu pedido de licença.

Art. 17 - O arquivamento do processo de licenciamento não impedirá a apresentação de novo 
requerimento de licença, que deverá obedecer aos procedimentos estabelecidos no artigo 10, 
mediante novo pagamento de custo de análise.

Art. 18 - O órgão ambiental competente estabelecerá os prazos de validade de cada tipo de 
licença, especificando-os no respectivo documento, levando em consideração os seguintes 
aspectos:



I - O prazo de validade da Licença Prévia (LP) deverá ser, no mínimo, o estabelecido pelo 
cronograma de elaboração dos planos, programas e projetos relativos ao empreendimento ou 
atividade, não podendo ser superior a 5 (cinco) anos.

II - O prazo de validade da Licença de Instalação (LI) deverá ser, no mínimo, o estabelecido 
pelo cronograma de instalação do empreendimento ou atividade, não podendo ser superior a 6 
(seis) anos.

III - O prazo de validade da Licença de Operação (LO) deverá considerar os planos de controle 
ambiental e será de, no mínimo, 4 (quatro) anos e, no máximo, 10 (dez) anos.

§ 1º - A Licença Prévia (LP) e a Licença de Instalação (LI) poderão ter os prazos de validade 
prorrogados, desde que não ultrapassem os prazos máximos estabelecidos nos incisos I e II

§ 2º - O órgão ambiental competente poderá estabelecer prazos de validade específicos para a 
Licença de Operação (LO) de empreendimentos ou atividades que, por sua natureza e 
peculiaridades, estejam sujeitos a encerramento ou modificação em prazos inferiores.

§ 3º - Na renovação da Licença de Operação (LO) de uma atividade ou empreendimento, o 
órgão ambiental competente poderá, mediante decisão motivada, aumentar ou diminuir o seu 
prazo de validade, após avaliação do desempenho ambiental da atividade ou empreendimento 
no período de vigência anterior, respeitados os limites estabelecidos no inciso III.

§ 4º - A renovação da Licença de Operação (LO) de uma atividade ou empreendimento 
deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração 
de seu prazo de validade, fixado na respectiva licença, ficando este automaticamente 
prorrogado até a manifestação definitiva do órgão ambiental competente.

Art. 19  O órgão ambiental competente, mediante decisão motivada, poderá modificar os 
condicionantes e as medidas de controle e adequação, suspender ou cancelar uma licença 
expedida, quando ocorrer:

I - Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais.

II - Omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da 
licença.

III - superveniência de graves riscos ambientais e de saúde.

Art. 20 - Os entes federados, para exercerem suas competências licenciatórias, deverão ter 
implementados os Conselhos de Meio Ambiente, com caráter deliberativo e participação social 
e, ainda, possuir em seus quadros ou a sua disposição profissionais legalmente habilitados.

Art. 21 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, aplicando seus efeitos aos 
processos de licenciamento em tramitação nos órgãos ambientais competentes, revogadas as 
disposições em contrário, em especial os artigos 3o e 7º da Resolução CONAMA nº 001, de 23 
de janeiro de 1986.

GUSTAVO KRAUSE GONÇALVES 
SOBRINHO

Presidente

RAIMUNDO DEUSDARÁ FILHO

Secretário-Executivo

 

ANEXO 1 



ATIVIDADES OU EMPREENDIMENTOS  
SUJEITAS AO LICENCIAMENTO AMBIENTAL

 

Extração e tratamento de minerais

- pesquisa mineral com guia de utilização

- lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, com ou sem beneficiamento

- lavra subterrânea com ou sem beneficiamento

- lavra garimpeira

- perfuração de poços e produção de petróleo e gás natural

Indústria de produtos minerais não metálicos

- beneficiamento de minerais não metálicos, não associados à extração

- fabricação e elaboração de produtos minerais não metálicos tais como: produção de material 
cerâmico, cimento, gesso, amianto e vidro, entre outros.

Indústria metalúrgica

- fabricação de aço e de produtos siderúrgicos

- produção de fundidos de ferro e aço / forjados / arames / relaminados com ou sem tratamento 
de superfície, inclusive galvanoplastia

- metalurgia dos metais não-ferrosos, em formas primárias e secundárias, inclusive ouro

- produção de laminados / ligas / artefatos de metais não-ferrosos com ou sem tratamento de 
superfície, inclusive galvanoplastia

- relaminação de metais não-ferrosos , inclusive ligas

- produção de soldas e anodos

- metalurgia de metais preciosos

- metalurgia do pó, inclusive peças moldadas

- fabricação de estruturas metálicas com ou sem tratamento de superfície, inclusive 
galvanoplastia

- fabricação de artefatos de ferro / aço e de metais não-ferrosos com ou sem tratamento de 
superfície, inclusive galvanoplastia 

- têmpera e cementação de aço, recozimento de arames, tratamento de superfície

Indústria mecânica



- fabricação de máquinas, aparelhos, peças, utensílios e acessórios com e sem tratamento 
térmico e/ou de superfície

Indústria de material elétrico, eletrônico e comunicações

- fabricação de pilhas, baterias e outros acumuladores

- fabricação de material elétrico, eletrônico e equipamentos para telecomunicação e informática

- fabricação de aparelhos elétricos e eletrodomésticos

Indústria de material de transporte

- fabricação e montagem de veículos rodoviários e ferroviários, peças e acessórios

- fabricação e montagem de aeronaves

- fabricação e reparo de embarcações e estruturas flutuantes

Indústria de madeira

- serraria e desdobramento de madeira

- preservação de madeira

- fabricação de chapas, placas de madeira aglomerada, prensada e compensada

- fabricação de estruturas de madeira e de móveis

Indústria de papel e celulose

- fabricação de celulose e pasta mecânica

- fabricação de papel e papelão

- fabricação de artefatos de papel, papelão, cartolina, cartão e fibra prensada

Indústria de borracha

- beneficiamento de borracha natural

- fabricação de câmara de ar e fabricação e recondicionamento de pneumáticos

- fabricação de laminados e fios de borracha

- fabricação de espuma de borracha e de artefatos de espuma de borracha , inclusive látex

Indústria de couros e peles

- secagem e salga de couros e peles

- curtimento e outras preparações de couros e peles

- fabricação de artefatos diversos de couros e peles



- fabricação de cola animal

Indústria química

- produção de substâncias e fabricação de produtos químicos

- fabricação de produtos derivados do processamento de petróleo, de rochas betuminosas e da 
madeira

- fabricação de combustíveis não derivados de petróleo

- produção de óleos/gorduras/ceras vegetais-animais/óleos essenciais vegetais e outros 
produtos da destilação da madeira

- fabricação de resinas e de fibras e fios artificiais e sintéticos e de borracha e látex sintéticos

- fabricação de pólvora/explosivos/detonantes/munição para caça-desporto, fósforo de 
segurança e artigos pirotécnicos

- recuperação e refino de solventes, óleos minerais, vegetais e animais

- fabricação de concentrados aromáticos naturais, artificiais e sintéticos

- fabricação de preparados para limpeza e polimento, desinfetantes, inseticidas, germicidas e 
fungicidas

- fabricação de tintas, esmaltes, lacas , vernizes, impermeabilizantes, solventes e secantes

- fabricação de fertilizantes e agroquímicos

- fabricação de produtos farmacêuticos e veterinários

- fabricação de sabões, detergentes e velas

- fabricação de perfumarias e cosméticos

- produção de álcool etílico, metanol e similares

Indústria de produtos de matéria plástica

- fabricação de laminados plásticos

- fabricação de artefatos de material plástico

Indústria têxtil, de vestuário, calçados e artefatos de tecidos

- beneficiamento de fibras têxteis, vegetais, de origem animal e sintéticos

- fabricação e acabamento de fios e tecidos

- tingimento, estamparia e outros acabamentos em peças do vestuário e artigos diversos de 
tecidos

- fabricação de calçados e componentes para calçados



Indústria de produtos alimentares e bebidas

- beneficiamento, moagem, torrefação e fabricação de produtos alimentares

- matadouros, abatedouros, frigoríficos, charqueadas e derivados de origem animal

- fabricação de conservas

- preparação de pescados e fabricação de conservas de pescados

- preparação , beneficiamento e industrialização de leite e derivados

- fabricação e refinação de açúcar

- refino / preparação de óleo e gorduras vegetais

- produção de manteiga, cacau, gorduras de origem animal para alimentação

- fabricação de fermentos e leveduras

- fabricação de rações balanceadas e de alimentos preparados para animais

- fabricação de vinhos e vinagre

- fabricação de cervejas, chopes e maltes

- fabricação de bebidas não alcoólicas, bem como engarrafamento e gaseificação de águas 
minerais

- fabricação de bebidas alcoólicas

Indústria de fumo

- fabricação de cigarros/charutos/cigarrilhas e outras atividades de beneficiamento do fumo

Indústrias diversas

- usinas de produção de concreto

- usinas de asfalto

- serviços de galvanoplastia

Obras civis

- rodovias, ferrovias, hidrovias , metropolitanos

- barragens e diques

- canais para drenagem

- retificação de curso de água

- abertura de barras, embocaduras e canais



- transposição de bacias hidrográficas

- outras obras de arte

Serviços de utilidade

- produção de energia termoelétrica

-transmissão de energia elétrica

- estações de tratamento de água

- interceptores, emissários, estação elevatória e tratamento de esgoto sanitário

- tratamento e destinação de resíduos industriais (líquidos e sólidos)

- tratamento/disposição de resíduos especiais tais como: de agroquímicos e suas embalagens 
usadas e de serviço de saúde, entre outros

- tratamento e destinação de resíduos sólidos urbanos, inclusive aqueles provenientes de 
fossas

- 

- recuperação de áreas contaminadas ou degradadas

Transporte, terminais e depósitos

- transporte de cargas perigosas

- transporte por dutos

- marinas, portos e aeroportos

- terminais de minério, petróleo e derivados e produtos químicos

- depósitos de produtos químicos e produtos perigosos

Turismo

- complexos turísticos e de lazer, inclusive parques temáticos e autódromos

Atividades diversas

- parcelamento do solo

- distrito e pólo industrial

Atividades agropecuárias

- projeto agrícola 

- criação de animais 

- projetos de assentamentos e de colonização



Uso de recursos naturais

- silvicultura

- exploração econômica da madeira ou lenha e subprodutos florestais

- atividade de manejo de fauna exótica e criadouro de fauna silvestre

- utilização do patrimônio genético natural

- manejo de recursos aquáticos vivos

- introdução de espécies exóticas e/ou geneticamente modificadas

- uso da diversidade biológica pela biotecnologia


